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MINISTERIO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO

TERCEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

PRHIEIRA CÂr~ARA
Ig I PROCESSO N9 11075.002332/89-21

-Sessão de 1 º setembro de 1.99.1.- ACORDA0 N~ 301-27.479

•
Recurso nº. :

Recorrente:

Re corrid

114.373
TOTAL WASH LAVANDERIAS AUTOMÁTICAS LTDA.
DRF - URUGUAIANA - RS

PAF. PERErlPÇÃO.
A nã O i~terpos iç ão recur sa I .no tr int íd io regular. ilTjXlT"taem
perempçao.
VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos,
ACORDAM os Membros da Primeira Cãmara do Terceiro Conse-

lho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em não se conhecer do
recurso em face da perempção, na forma do relat6rio e voto que passam
a integrar o presente julgado.

Brasília-DF, em Iº de setembro de 1993.

SOUZA - Procurador da Fazenda Nacional

/vi:
JYO RAPT

ITMlAR VI

VIST0 EM:
SESSÃO DE:
Participaram, ainda, do presente julgamento os'seguintes Conselheiros:
FAUSTO DE FREITAS E CASTRO NETO, RONALDO LINDIMAR JOSt MARTON, JOSt'
THEODORO MASCARENHAS 'MENCK, MARIA DE FÁTIMA PESSOA DE MELLO CARTAXO e
LUIZ ANTÔNIO JACQUES. Ausente o Cons. MIGUEL CALMON VILLAS OOAS.
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MINIST~RIO DA FAZENDA

TERCEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTES
MF - EIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTES - PRIMEIRA CAMARA
RECURSO N. 114.373 -- ACORD~O N. 301-27.479
RECORRENTE: TOTAL WASH LAVANDERIAS AUTOMATICAS LTDA.
RECORRIDA DRF - URUGUAIANA - RS
RELATOR JO~O BAPTISTA MOREIRA
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Adoto o Relató~io integ~ante da Resolu~~o n. 301-788, de fI.
84 et seqs, ut inf~a:

"O Auto de Inf~a~~o teve o~igem no exame documen-
tal efetuado na Decla~a~~o de Impo~ta~~o n.010275, ~egist~a-
da nesta DRF em 03.08.89, onde foi constatado que as 10
(dez) màquinas de seca~ ~oupas automàticas, modelos F-15,
s~o equipadas com comandos e ou cont~oles elet~Onicos digi-
tais, confo~me consta no catàlogo do expo~tado~ e laudo téc-
nico emitido po~ engenhei~o mecanico c~edenciado (fls. 16 a
18 deste p~ocesso).

Conside~ando que o Segundo P~otocolo de Aco~do de
Complementa~~o EconOmica n. 07, subsc~ito po~ B~asil e A~-
gentina em 24.09.87, com vigência a pa~ti~ da mesma data,
homologado pelo Dec. 95.297/87; excluiu do ambito do Aco~do
os bens de capital com comando e ou cont~oles elet~Onicos
digitais de o~igem n~o b~asilei~a (fls. 36, 37, 55 a 58),
foi feita a exigência do c~édito t~ibutà~io no quad~o 24 da
D.1.

Conside~ando que a inte~essada sup~a, confo~me
consta no quad~o 24 da D.I. acima citada, disco~dou da exi-
g@ncia; foi lav~ado o Auto de Inf~a~~o pa~a exigi~ 1.1., ju-
~os e multa de mo~a sob~e 1.1.

Foi constatado, também, que a me~cado~ia n~o pos-
suia anuência p~évia da Sec~eta~ia Especial de Info~màtica,
~az~o pela qual foi exigida a multa do a~tigo 526, inciso
IX, do Regulamento Aduanei~o, ap~ovado pelo Dec~eto
91.030/85.

Na impugna~~o a autuada alega:

"N~o obstante te~-se omitido na ap~ecia~~o
das demais no~mas ine~entes ao Aco~do, inclu-
sive Resolu~~o que inst~uiu situa~~o seme-
lhante, autua o conjunto constante da Guia,
como se a dúvida sob~e a o~igem do cont~ole
digital tivesse o cond~o de ~eti~a~ a màquina
secado~a da isen~~o t~ibutà~ia, a~~epio das
p~óp~ias no~mas que ~espalde seu pa~ece~."

decidiu:
A auto~idade de la. inst~ncia, às fls. 72, assim
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"IMPOSTO DE IMPORTAÇ~O
ISENÇ~O E REDUÇ~O DO IMPOSTO Estas,

quando n~o concedidas em ca~áte~ ge~al, devem
se~ reconhecidas em cada caso, mediante com-
p~ova~~o, pelo impo~tado~, do p~eenchimento
dos ~equisitos p~evistos em lei.

PENALIDADE -- MULTA -- A impo~ta~~o de
equipamentos elet~enicos, sem a manifesta~~o
p~évia da SEI, quando ob~igató~ia, é uma in-
f~a~~o em ~az~o do descump~imento de um ~e-
quisito de cont~ole das impo~ta~ôes, e como.
tal, sujeita a penalidade.
-- AÇ~O FISCAL PROCEDENTE."

Tempestivamente, foi inte~posto Recu~so, às fls.
79, que leio pa~a meus pa~es.n

E o ~elató~io.
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Tendo a Reparti~~o de Origem, pela informa~~o de fls. 89,
comprovado, plenamente, a intempestividade recursal, voto no sentido
de se declarar a peremp~~o do processo.

Sala das Sessôes, em 01 de setembro de 1993.
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